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ACÓRDÃO

ADMINISTRATIVO.  AGRAVO  INTERNO.
DECISÃO  MONOCRÁTICA  QUE  NEGOU
SEGUIMENTO AO APELO DO AGRAVANTE.
SENTENÇA  EM  CONSONÂNCIA  COM  O
ENTENDIMENTO  JURISPRUDENCIAL
DOMINANTE NO SUPERIOR TRIBUNAL DE
JUSTIÇA.  AÇÃO  DE  OBRIGAÇÃO  DE
FAZER. PLEITO. RETIRADA DO NOME DO
AGRAVANTE DO CADASTRO DA EMPRESA
PROMOVIDA  NA  JUNTA  COMERCIAL.
IMPOSSIBILIDADE  DE  EXCLUSÃO  DO
HISTÓRICO DA EMPRESA. PRESERVAÇÃO
DO  DIREITO  DE  TERCEIROS  À
INFORMAÇÃO.  POSSÍVEL
RESPONSABILIZAÇÃO  POR  DÉBITOS
TRIBUTÁRIOS  OU  TRABALHISTAS  A SER
APURADA NOS AUTOS DOS RESPECTIVOS
PROCESSOS,  E  NÃO  NESTE  FEITO.
NEGATIVA DE SEGUIMENTO COM FULCRO
NO ART.  557,  CAPUT,  DO CPC.  DECISÃO
MONOCRÁTICA  ACERTADA.
MANUTENÇÃO.  AGRAVO  INTERNO
CONHECIDO E DESPROVIDO.

1. No caso, a decisão internamente agravada
negou  seguimento  corretamente  à  apelação
cível,  porquanto  observou  que  a  decisão  a
quo estava  em  consonância  com  o
entendimento jurisdicional do STJ, segundo o
qual os gerentes ou diretores das empresas
somente  serão  pessoalmente
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responsabilizados  quando  agirem  com
excesso  de  poder  ou  infração  a  lei,  nos
termos  do  art.  135,  III,  do  CTN,  não
decorrendo  do  simples  fato  do  seu  nome
haver  constado  nos  registros  da  Junta
Comercial.

2.  Ademais,  verifica-se que  a  saída  do
recorrente  da  empresa  está  devidamente
registrada  em  seu  cadastro  na  Junta
Comercial,  não  sendo  possível  excluí-lo  do
histórico  da  empresa,  eis  que  exerceu
efetivamente  o  cargo  de  diretor,  sendo
necessário preservar o direito de terceiros à
informação.

3. Negativa de seguimento com base nos art.
557,  caput,  do  CPC.  Decisão  monocrática
irretocável.  Agravo  interno  conhecido  e
desprovido.

VISTOS, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM  os  integrantes  da  Terceira  Câmara  Cível,  à
unanimidade de votos, em negar provimento ao agravo interno, nos termos
do voto do relator e da certidão de julgamento de fl. 97.

RELATÓRIO

Cuida-se de  agravo interno interposto por  LUIS ADILSON
SOUZA CORREA em face da  decisão monocrática de fls.  82/83,  que
negou seguimento ao apelo apresentado pelo agravante em desfavor da
BRASCORDA S/A, ora agravada.

Extrai-se  da  decisão  agravada  que  as  razões  recursais
estavam em desacordo com a jurisprudência firmada pelo Superior Tribunal
de Justiça, segundo o qual os gerentes ou diretores das empresas somente
serão  pessoalmente  responsabilizados  quando  agirem  com  excesso  de
poder ou infração a lei, nos termos do art. 135, III, do CTN, não decorrendo
do  simples  fato  do  seu  nome  haver  constado  nos  registros  da  Junta
Comercial.

Inconformado, o apelante interpôs o presente agravo interno
(fls. 85/94),  requerendo  a retratação do julgamento pelo Relator ou, não
sendo o caso, a remessa do recurso de apelação para ser apreciado pelo
Colegiado, no sentido de julgar a presente demanda totalmente procedente.

É o breve relatório.
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VOTO

De plano, vislumbro que a decisão internamente agravada
não  merece  retoque,  porquanto  negou  seguimento  corretamente  à
apelação cível  interposta  pelo  agravante,  cujas  razões  apresentavam-se
em desacordo com o entendimento jurisprudencial dominante no Superior
Tribunal de Justiça, conforme veremos.

No caso, o agravado relata que exerceu o cargo de diretor
da empresa recorrida de abril de 2002 a dezembro de 2003. Contudo, vem
respondendo por  dívidas tributárias  e trabalhistas  mesmo após deixar  a
empresa, tendo em vista que ainda consta como diretor  no cadastro da
Junta Comercial. Por essa razão, ajuizou a presente demanda, requerendo
a retirada dessas informações do referido cadastro, considerando que não
mais ocupa tal função na BRASCORDA S/A.

Contudo, o pleito fora indeferido pelo Juízo a quo, e mantido
por  este  Relator,  tendo em vista  as  telas  de sistema anexadas à fl.  20
demonstram que a retirada do recorrente da empresa está devidamente
registrada  em  seu  cadastro  na  Junta  Comercial,  não  sendo  possível
determinar a exclusão de todo e qualquer dado do apelante no referido
registro, eis que faz parte do histórico da empresa.

Nesse  contexto,  é  importante  que  tais  registros  sejam
preservados,  de  forma  a  resguardar  direito  de  terceiros  à  informação,
notadamente  porque,  de  fato,  o  agravante  exerceu  o  citado cargo,  não
sendo possível determinar a exclusão desses dados do sistema, eis que faz
parte do histórico da empresa.

Nesse  contexto,  é  importante  registrar  que  o  Superior
Tribunal  de Justiça entende que os gerentes ou diretores das empresas
somente serão pessoalmente responsabilizados quando restar comprovado
que agiram com excesso de poder ou infração a lei, nos termos do art. 135,
III1, do CTN.

Assim,  a  responsabilidade  por  débitos  tributários  e
trabalhistas que possivelmente recaia sobre o agravante serão apurados
caso  a  caso,  nos  autos  dos  respectivos  processos,  não  decorrendo  do
simples fato  do seu nome haver  constado como diretor  da empresa no
cadastro da Junta Comercial.

Estando a sentença em consonância com a jurisprudência
dominante  neste  no  Superior  Tribunal  de  Justiça,  correta  a  negativa  de
seguimento, nos termos do art. 557, caput, do CPC.

1 Art.  135.  São  pessoalmente  responsáveis  pelos  créditos  correspondentes  a  obrigações  tributárias
resultantes de atos praticados com excesso de poderes ou infração de lei, contrato social ou estatutos:
(…) III - os diretores, gerentes ou representantes de pessoas jurídicas de direito privado.
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Para melhor elucidação, cito os precedentes que embasaram
a decisão internamente agravada:

PROCESSUAL  CIVIL  E  TRIBUTÁRIO.  AGRAVO
REGIMENTAL  NO  RECURSO  ESPECIAL.
SOCIEDADE  INDUSTRIAL  POR  QUOTAS  DE
RESPONSABILIDADE  LIMITADA.  DISSOLUÇÃO
IRREGULAR  DA  EMPRESA  COMPROVADA.
REDIRECIONAMENTO  DA  EXECUÇÃO  PARA  O
SÓCIO-GERENTE.  POSSIBILIDADE.
JURISPRUDÊNCIA CONSOLIDADA PELA PRIMEIRA
SEÇÃO  DO  STJ.  CABIMENTO.  INVERSÃO  DO
ÔNUS  DA  PROVA.  ARTIGO  543-C,  DO  CPC.
RESOLUÇÃO  STJ  8/2008.  ARTIGO  557,  DO  CPC.
APLICAÇÃO.  1.  O  redirecionamento  da  execução
fiscal,  e  seus  consectários  legais,  para  o  sócio-
gerente  da  empresa,  somente  é  cabível  quando
reste demonstrado que este agiu com excesso de
poderes, infração à lei ou contra o estatuto, ou na
hipótese  de  dissolução  irregular  da  empresa.
Precedentes: RESP n. 738.513/SC, deste relator,  DJ
de 18/10/2005; REsp n. 513.912/MG, DJ de 1º/8/2005;
REsp  n.  704.502/RS,  DJ  de  2/5/2005;  EREsp  n.
422.732/RS, DJ de 9/5/2005;  e AgRg nos EREsp n.
471.107/MG,  deste  relator,  DJ  de  25/10/2004.  (…).
(STJ  -  AgRg  no  REsp  1.200.879/SC,  Rel.  Ministro
LUIZ FUX, PRIMEIRA TURMA, julgado em 5/10/2010,
DJe 21/10/2010).

DECISÃO  MONOCRÁTICA:  (...)  O  mérito  da
controvérsia  envolve  discussão  a  respeito  do  sócio-
gerente  a  quem  pode  ser  redirecionada  execução
fiscal por dívida tributária, nos termos da legislação de
regência,  em  razão  da  ocorrência  de  dissolução
irregular da sociedade ou de sua presunção.  (...)  Já
em relação ao art. 135, III, do CTN, a jurisprudência
deste  Tribunal  Superior  firmou  compreensão  de
que o redirecionamento da execução fiscal para o
sócio-gerente  da  empresa  é  cabível  apenas
quando  demonstrado  que  aquele  agiu  com
excesso de poderes, infração à lei ou ao estatuto,
não  se  incluindo  o  simples  inadimplemento  da
obrigação  tributária.  É  o  que  se  depreende  do
Enunciado  430/STJ:  "O  inadimplemento  da
obrigação tributária pela sociedade não gera, por
si  só,  a  responsabilidade  solidária  do  sócio-
gerente".  (STJ  –  Resp  nº  1.549.455  –  BA,  Rel.
Ministro  O.  G.  Fernandes.  Decisão  Monocrática.
Julgado em 20/08/2015. DJE 04/09/2015).

Não sendo cabível qualquer reconsideração, conclui-se pela
ratificação de todos os fundamentos da decisão monocrática de fls. 82/83.

DISPOSITIVO
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Ante  o  exposto,  NEGO  PROVIMENTO  AO  AGRAVO
INTERNO, mantendo a decisão internamente agravada em todos os seus
termos.

É como voto.

Presidiu a Sessão o Exmo Sr. Des. Saulo Henriques de Sá
e Benevides. Participaram do julgamento, o Exmo. Des. José Aurélio da
Cruz (relator),  a  Exma.  Desª.  Maria  das Graças de Morais  Guedes e o
Exmo. Des. Saulo Henriques de Sá e Benevides.

Presente  ao  julgamento  o  Dr.  Doriel  Veloso  Gouveia,
Procurador de Justiça.

Sala de Sessões da Terceira Câmara Cível do Tribunal de
Justiça do Estado da Paraíba, João Pessoa, 20 de outubro de 2015.

DESEMBARGADOR José Aurélio da Cruz
                                                     RELATOR
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